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Classe: EXECUÇÃO FISCAL
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

EXECUTADO PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA

EXECUTADO CARLOS ANTONIO OLIVEIRA

EXECUTADO LIGIA D OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CEZAR HOFMAN

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO Fernando Antônio Jambo Muniz Falcão

TERCEIRO INTERESSADO ADALBERTO ANTERO TORRES

ADVOGADO Gustavo Ferreira Gomes

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058000.4342668 02/04/2019
15:21

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058000.4342669 02/04/2019
15:21

2-DIVERSOS - RESCISÃO PARCELAMENTO -
Parte13

Autos Digitalizados

4058000.4342670 02/04/2019
15:21

2-DIVERSOS - PARCELAMENTO - Parte12 Autos Digitalizados

4058000.4342671 02/04/2019
15:21

2-DIVERSOS - DEFERE LEILÃO - Parte11 Autos Digitalizados

4058000.4342673 02/04/2019
15:21

2- REAVALIAÇÃO IMÓVEL MAT. 15.754
(ANTIGA 29.878 ) E CERTIDÃO DE
ÔNUSParte10

Autos Digitalizados

4058000.4342674 02/04/2019
15:21

2-DOCUMENTOS DIVERSOS Parte9 Autos Digitalizados

4058000.4342676 02/04/2019
15:21

2- CERTIDÃO DE ÔNUS IMÓVEL MAT. 15.754
(ANTIGA 29.878) Parte8

Autos Digitalizados

4058000.4342677 02/04/2019
15:21

2-DOCUMENTOS DIVERSOS Parte7 Autos Digitalizados

4058000.4342678 02/04/2019
15:21

2- AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
IMÓVEL MAT. 29.878 (ATUAL 15.754)Parte6

Autos Digitalizados

4058000.4342679 02/04/2019
15:21

2 - DIVERSOS - CERTIDÃO DE ÔNUS IMÓVEL
MAT. 29.878 - Parte5

Autos Digitalizados

4058000.4342680 02/04/2019
15:21

2- EPE INDEFERIDA - Parte4 Autos Digitalizados

4058000.4342681 02/04/2019
15:21

2 - CITAÇÃO POSITIVA DE CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

Autos Digitalizados

4058000.4342682 02/04/2019
15:21

2-DOCUMENTOS DIVERSOS Parte2 Autos Digitalizados

4058000.4342683 02/04/2019
15:21

2-DIVERSOS - CITAÇÃO POSITIVA DA
EXECUTADA - Parte1

Autos Digitalizados

4058000.4342684 02/04/2019
15:21

1-AUTUAÇÃO, INICIAL, CDA E DESPACHO Autos Digitalizados

4058000.4347764 03/04/2019
15:15

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058000.4347865 03/04/2019
15:15

Intimação Expediente

4058000.4395131 14/04/2019
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.4504646 10/05/2019
11:12

Manifestação - CAIXA Manifestação



4058000.4507064 10/05/2019
11:12

FGAL200000219 Documento de Comprovação

4058000.4507068 10/05/2019
11:13

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058000.9994385 27/01/2022
21:10

Avaliação e/ou constatação Expediente

4058000.1000750
1

31/01/2022
12:46

Ofício Expediente

4058000.1000759
2

31/01/2022
13:07

COMPROVANTE MALOTE DIGITAL Certidão

4058000.1000759
3

31/01/2022
13:07

SOLICITAÇÃO DA CERTIDÃO DE ÔNUS Documento de Comprovação

4058000.1002617
2

03/02/2022
15:49

Ofício Expediente

4058000.1002625
6

03/02/2022
16:01

comprovante remessa oficio Certidão

4058000.1004868
4

07/02/2022
21:45

Certidão de Ônus - Imóvel mat. 15.754 Certidão

4058000.1004868
5

07/02/2022
21:45

Certidão de Ônus - Imóvel mat. 15.754 (2º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital)

Documento de Comprovação

4058000.1005498
7

08/02/2022
13:10

Intimação Expediente

4058000.1009185
7

12/02/2022
16:51

CERTIDÃO DE ÔNUS ATUALIZADA MAT.
29878

Certidão

4058000.1009185
8

12/02/2022
16:51

CERTIDÃO ÔNUS IMÓVEL MAT. 15.754
(ANTIGA. 29.878)

Documento de Comprovação

4058000.1013610
9

19/02/2022
00:02

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1026453
0

11/03/2022
15:21

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058000.1026464
2

11/03/2022
15:21

Intimação Expediente

4058000.1026397
3

11/03/2022
22:22

MANIFESTAÇÃO - CAIXA Manifestação

4058000.1026656
1

11/03/2022
22:22

FGAL2000002019 Documento de Comprovação

4058000.1038746
0

22/03/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1048740
6

30/03/2022
19:22

Avaliação e/ou constatação Expediente

4058000.1060344
5

07/04/2022
11:29

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058000.1060344
6

07/04/2022
11:29

LAUDO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL MAT.
29.878

Documento de Comprovação

4058000.1061921
7

08/04/2022
14:12

Intimação Expediente

4058000.1066847
7

19/04/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1067997
7

20/04/2022
20:00

CAIXA - reitera petição 4058000.10263973 Cota

4058000.1069239
9

25/04/2022
12:45

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058000.1069240
1

25/04/2022
12:45

Intimação Expediente

4058000.1073727
6

03/05/2022
20:06

EDITAL LEILÃO 02/2022 Ato Ordinatório

4058000.1073727
7

03/05/2022
20:06

PUBLICAÇÃO EDITAL LEILÃO 02.2022 Documento de Comprovação

4058000.1073728
6

03/05/2022
20:13

Intimação Expediente

4058000.1074935
9

06/05/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1079095
5

14/05/2022
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1080864
2

17/05/2022
19:58

petição terceiro interessado Petição (3º Interessado)

4058000.1080864
3

17/05/2022
19:58

Req - Lanco Parcelado Leilao JFAL - Terreno
Santos Dumonde - Adalberto Antero Torres - 05-
2022

Documento de Comprovação



 

4058000.1080864
4

17/05/2022
19:58

Procuracao - Adalberto Documento de Identificação

4058000.1080864
5

17/05/2022
19:58

Doc Pessoal Adalberto Antero Documento de Identificação

4058000.1080864
6

17/05/2022
19:58

Comprovante Residencia Documento de Identificação

4058000.1081392
9

18/05/2022
18:01

Decisão Decisão

4058000.1081409
5

18/05/2022
18:01

Intimação Expediente

4058000.1081500
8

19/05/2022
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058000.1084940
2

26/05/2022
09:47

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico

4058000.1086287
8

29/05/2022
00:01

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1574339
6

12/09/2024
09:25

Intimação Expediente

4058000.1574905
7

13/09/2024
05:52

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1575790
4

16/09/2024
12:23

COTA da UF Cota

4058000.1576148
2

17/09/2024
11:23

Intimação Expediente

4058000.1578046
5

20/09/2024
07:30

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1585182
8

07/10/2024
10:21

PFN- Manifestação Cota

4058000.1602871
2

10/11/2024
21:46

Intimação Expediente

4058000.1604946
3

14/11/2024
06:52

Certidão de Intimação Certidão de Intimação



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
PROCESSO: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo  
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo  
LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO
CARLOS ANTONIO

OLIVEIRA
EXECUTADO

PRODUTOS
ALIMENTICIOS DEL REY
LTDA

EXECUTADO

Outros participantes  
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.
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Maceió, 02/04/2019
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19040215182757200000004365612

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342668
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342669
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342670
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342671
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342673
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342674
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342676
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

1/25



2/25



3/25



4/25



5/25



6/25



7/25



8/25



9/25



10/25



11/25



12/25



13/25



14/25



15/25



16/25



17/25



18/25



19/25



20/25



21/25



22/25



23/25



24/25



25/25

19040215195304200000004365621
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Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342677
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Data e hora da assinatura: 02/04/2019 15:21:23
Identificador: 4058000.4342678
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

1/25



2/25



3/25



4/25



5/25



6/25



7/25



8/25



9/25



10/25



11/25



12/25



13/25



14/25



15/25



16/25



17/25



18/25



19/25



20/25



21/25



22/25



23/25



24/25



25/25

19040215195304200000004365625

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Adelmo da Silva Barros - Diretor de Secretaria
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz Federal Titular, ficam as partes intimadas acerca da virtualização deste feito no
sistema PJE, bem como para que requeiram o que entender direito no prazo de 15 dias.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JAMES RODRIGUES MEDEIROS TORRES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 03/04/2019 15:15:12
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM Juiz Federal Titular, ficam as partes intimadas acerca da virtualização deste feito no
sistema PJE, bem como para que requeiram o que entender direito no prazo de 15 dias.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO
CARLOS ANTONIO

OLIVEIRA
EXECUTADO

PRODUTOS ALIMENTICIOS
DEL REY LTDA

EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/04/2019 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF foi intimado(a)
acerca de Ato Ordinatório registrado em 03/04/2019 15:15 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19040315154770100000004370840

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/04/2019 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 14/04/2019 00:01:49
Identificador: 4058000.4395131



 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5 ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

 

Processo n.º : 002895-77.2001.4.05.8000

Exequente : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

Executado(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA e outros

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por sua
estagiária e advogado infra-assinados, vem, respeitosamente, perante V. Exª., expor e requerer.

Fica ciente esta parte autora da virtualização deste feito.

Requer a CAIXA que seja cumprida diligência do despacho de fls. 280 (pág. 24 - não foi possível
visualizar o identificador).

Nestes termos, pede deferimento.

Maceió, 9 de maio de 2019

Caio Lima dos Santos

Estagiário - CAIXA

Euller Sarmento Barroso de Azevedo

Advogado - CAIXA

OAB/AL 5.395
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 E624  C065438          FGE - SUBSISTEMA DIVIDA ATIVA                 10/05/2019
 CEF-FGE                 CONSULTA SALDO DA INSCRICAO               #20  11:06:23

 Tipo Inscricao    : 1       Inscricao : 12472544000135      UF : AL
 Razao Social/Nome : PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA
 Inscricao Divida  : FGAL200000219             Vinculacao :  12472544000135
 Un. Patrocinadora : JURIR/ME
 Data da Inscricao : 27/09/2000                  Situacao : AJUIZADA
 Ind. Honorario    : E  (%) :  10,00                  CGD : 0 0
 Periodo do Saldo  : 03/1986 a 01/1989    Num. Proc. Jud. : 0002895772001405
 Valor na Data     : 10 / 05 / 2019       Sit. Proc. Jud. : AJUIZADO
     ------------------- Valores a serem Regularizados --------------------
 Deposito         :                0,32  Contr.Social :
 Jam              :           61.119,48  Encargos CS  :
 Multa            :           13.360,52  Encargo      :
 Encargo          :            7.986,86

 Total            :           82.467,18  Total    CS  :

 Total Geral a Recolher   :           82.467,18
 Prox.Trans.       Ambiente: CPA2
 FGEN0474 - Operacao Efetuada com Sucesso
 ENT=PROCESSA F01=HELP F02=RETEMP F03=RETORNA F04=MENU F05=DET_INSC F06=EXTRATO
F09=LIMPA F10=DET_AJU F11=EMITDOCS F12=FIM
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL
5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN - AL4534 - B ADVOGADO

Polo passivo
LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO
CARLOS ANTONIO OLIVEIRA EXECUTADO
PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 19051011130086600000004531207

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/05/2019 11:13 - Seção Judiciária de Alagoas.
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

LOCALIZAÇÃO BEM: IMÓVEL MAT. 29.878 - LOTE TERRENO, nº 18, Quadra C, Loteamento
Santos Dumont,bairro Tabuleiro dos Martins- Maceió fls. 21/22 identificador 4342678

CDA: FGAL219/00

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO
VIRTUAL

 

O Dr. JOSÉ DONATO DE ARAÚJO NETO  , Juiz Federal  da 5ª Vara, na forma da lei, etc. 

 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que
em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e proceda a CONSTATAÇÃO,

 do(s) bem(ns) penhorado(s), REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO VIRTUAL
anexando o laudo no resultado de diligência no Sistema de Acompanhamento Processual - PJE,

 como também abastecendo o banco de dados do  criado para permitir a divulgação da(s)software
 , nos autos da  supramencionada.FOTO(S) do(s) bem(ns) levados à hasta pública  Execução Fiscal

Caso não sejam os bens encontrados ou estejam deteriorados, deverá desde logo o Sr. Oficial de justiça
intimar o  do(s) mesmo(s) para apresentá-los ou depositar importância equivalente ao valordepositário
corrigido do(s) bem(ns), ou ainda, para justificar-se sobre sua impossibilidade, tudo em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de, em se tratando do próprio executado, sofrer multa prevista no art. 774,
parágrafo único combinado com o art. 774, ambos do Código de Processo Civil, além de sujeitar-se

 . a responder pelo crime de "fraude à execução", tipificado no art. 179 do Código Penal. (NR)
Tratando-se de bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça certificar quem o ocupa, indicando seus
dados de qualificação, e a que título o faz.

 

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando o interessado de que este Juízo Federal
funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av Menino Marcelo (Via Expressa) s/n, Serraria,
nesta Capital.

 

EXPEDIDO nesta cidade de Maceió, AL, em 27 de janeiro de 2022. Eu PAULO CÉSAR ARAGÃO
DOS SANTOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei e conferi, sendo devidamente assinado pelo Diretor de
Secretaria.

 

 

 

Igor Andrade Moroni Valença
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Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

5ª VARA - PRIVATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Maceió,31 de janeiro de 2022

Ao Senhor

Oficial do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió/AL

N E S T A.

 

Assunto: Solicitação de encaminhamento de certidão ônus reais atualizada.  

Senhor Oficial,

De ordem do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, Dr. José Donato de
Araújo Neto, nos autos da Execução Fiscal nº 0002895-77.2001.4.05.8000T, na qual são partes Caixa
Econômica Federal X Produtos Alimentícios Del Rey Ltda ,Carlos Antonio Oliveira e outros, solicito a
Vossa Senhoria as providências necessárias, com a maior brevidade possível, ao envio de certidão de

 ora constrito, com a finalidade de instruirônus reais atualizada do bem imóvel de matrícula nº 29.878,
os autos da execução em epígrafe para realização de hasta pública, cf. determinado no Art. 1º, inciso II,
letra "a" da Portaria nº 005/2007 deste Juízo, publicada em D.O./AL de 19/10/2007, pg. 124/125.

Atenciosamente,

Igor Andrade Moroni Valença

Diretor de Secretaria - 5ª Vara
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 0002895-77.2001.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:

 Julio Cezar HofmanADVOGADO:

 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

C E R T I D Ã O

  Certifico e dou fé, que, nesta data, digitalizei e inseri no PJe o comprovante de remessa de Ofício ao 1º
Cartório de Registro e Hipotecas de Maceió ,  oriundo do Malote Digital.

Maceió-AL, 31 de Janeiro de 2022.

PAULO CESAR ARAGAO DOS SANTOS
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Impresso em: 31/01/2022 às 12:56

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

40520229696481

Documento: Ofício solicitação Certidão ônus Atualizada MAT. 29.878.pdf

Remetente: SJAL - Diretoria da 5ª Vara ( PAULO CÉSAR ARAGÃO DOS SANTOS )

Destinatário: 1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas - Maceió - 1735 ( TJAL )

Data de Envio: 31/01/2022 12:50:54

Assunto:
ef0002895-77.2001.4.05.8000 - CEF x Produtos Alimentícios del Rey, Carlos Antônio Oliveira e outros -
Certidão de Ônus Reais atualizada imóvel matrícula 29.878 para fins de Leilão

Firefox https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 31/01/2022 12:561/1
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

5ª VARA - PRIVATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Maceió,03 de fevereiro de 2022

Ao Senhor

Oficial do 2º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió/AL

N E S T A.

Assunto: Solicitação de encaminhamento de certidão ônus reais atualizada.

Senhor Oficial,

De ordem do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, Dr. José Donato de
Araújo Neto, nos autos da Execução Fiscal nº 0002895-77.2001.4.05.8000T, na qual são partes Caixa

 ,Econômica Federal x Produtos Alimentícios Del Rey Ltda. ,Carlos Antonio Oliveira e outros
solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias, com a maior brevidade possível, ao envio de 

 ora constrito, com acertidão de ônus reais atualizada do bem imóvel de matrícula nº15.754,
finalidade de instruir os autos da execução em epígrafe para realização de hasta pública, cf. determinado
no Art. 1º, inciso II, letra "a" da Portaria nº

005/2007 deste Juízo, publicada em D.O./AL de 19/10/2007, pg. 124/125. Atenciosamente,

 

Igor Andrade Moroni Valença

Diretor de Secretaria - 5ª Vara
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 0002895-77.2001.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:

 Julio Cezar HofmanADVOGADO:

 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

C E R T I D Ã O

  Certifico e dou fé, que, nesta data, digitalizei e inseri no PJe o comprovante de remessa de Ofício ao 2º
 .Cartório de Registro de Imóveis de Maceió,  oriundo do Malote Digital

 

Maceió-AL, 3 de Fevereiro de 2022.

PAULO CESAR ARAGAO DOS SANTOS
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 0002895-77.2001.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:

 Julio Cezar HofmanADVOGADO:

 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

C E R T I D Ã O

 Certifico e dou fé, que, nesta data, digitalizei e inseri no PJe Certidão de Ônus do imóvel mat. 15.754, do
2º Cartório de Registro de Imóveis da Capital.

Maceió-AL, 7 de Fevereiro de 2022.

JAMES RODRIGUES MEDEIROS TORRES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8022022932591

Nome original: doc01506420220204144156.pdf

Data: 04/02/2022 11:47:25

Remetente:

Claudio Pereira de Andrade

Alagoas 2º Cartório do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas - Maceió - 1925

Tribunal de Justiça de Alagoas

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue anexo certidão da Matrícula 15.754 solicitada pelo Malote Digital constant

e no Código de rastreabilidade 40520229715401 datado de 03 02 2022.
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ATO ORDINATÓRIO

Abro vista dos presentes autos ao exequente,  , cf.em face da juntada da Certidão de Ônus Reais atualizada retro

determinado no art. 3º do Provimento n. 02/2000, do TRF - 5ª Região.
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 0002895-77.2001.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:

 Julio Cezar HofmanADVOGADO:

 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

C E R T I D Ã O

 Certifico e dou fé, que, nesta data, digitalizei e inseri no PJe certidão de ônus atualizada do imóvel mat.
29878.

Maceió-AL, 12 de Fevereiro de 2022.

JAMES RODRIGUES MEDEIROS TORRES

1/1

22021216463861500000010159550

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JAMES RODRIGUES MEDEIROS TORRES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 12/02/2022 16:51:22
Identificador: 4058000.10091857
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8022022936384

Nome original: 0200.22.pdf

Data: 10/02/2022 15:56:39

Remetente:

Stelio Darci Cerqueira de Albuquerque

1º Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas - Maceió - 1735

Tribunal de Justiça de Alagoas

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio nº 0200 2022, em resposta ao processo 0002895-77.2001.4.05.8000
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/02/2022 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 03/04/2019 15:15 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22020813072301900000010122170

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/02/2022 00:02 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 19/02/2022 00:02:30
Identificador: 4058000.10136109



 

ATO ORDINATÓRIO

Abro vista dos presentes autos ao exequente,  ,em face da juntada da certidão de ônus atualizada, nos termos de i.d. 10048684
cf. determinado no art. 3º do Provimento n. 02/2000, do TRF - 5ª Região.

Destaco que o registro R.14 apresentou averbação de compra e venda do imóvel supramencionado.
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ATO ORDINATÓRIO

Abro vista dos presentes autos ao exequente,  ,em face da juntada da certidão de ônus atualizada, nos termos de i.d. 10048684
cf. determinado no art. 3º do Provimento n. 02/2000, do TRF - 5ª Região.

Destaco que o registro R.14 apresentou averbação de compra e venda do imóvel supramencionado.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE ALAGOAS.

Autos nº. :  0002895-77.2001.4.05.8000  

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

RÉU:   PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA E OUTROS

 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF , já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu
estagiário e advogado infra-assinados, vem, respeitosamente, perante V. Exª., expor e requerer o que
segue.

Foram juntadas certidões cartorárias juntadas ID 4058000.10048685 em relação ao imóvel Matricula
15.754, e referente à matrícula anterior 29.878 ID 4058000.10091858.

Consoante análise dos autos, verifica-se que houve penhora do bem imóvel (fls. 129/132 dos autos
físicos), manifestação fls.138/139, 142/145, 154/156 decisão fls. 158/159 mantendo a penhora e 176 e
deferimento de pedido de leilão fls. 177.

Outrossim, constam esclarecimentos do Cartório de Registro de Imóveis às fls. 214 acerca do equívoco
cometido em relação ao aos protocolos na matrícula 15.754.

Palo exposto, requer seja procedida a constatação e reavaliação do bem como procedimento preparatória
ao leilão.

Requer a juntada da planilha atualizada da dívida.

Nestes termos, pede deferimento.

Maceió, 11 de março de 2022.

Euller S. Barroso de Azevedo

Advogado CAIXA

OAB/AL 5.395
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Resultados Encontrados:

-------------------- Valores a serem Regularizados: ---------------------

Saldo da Inscrição de Dívida Dívida Ativa
Ambiente: Produção 11/03/2022  21:56:22

Empregador: CGC - 12472544000135 UF: AL 
Razão Social: PRODUTOS ALIMENTICIOS DEL REY LTDA 
Vinculação: 
Unid. Patrocinadora: JURIR/ME CGD : 0 
Inscrição Dívida : FGAL200000219 Ind.Honorário : E   (%) :   10
Período Saldo : 03/1986   a    01/1989 Situação : AJUIZADA 
Data p/ Cálculo   : 11 / 03 / 2022 Enviar Consulta

Depósito : 0,32 Contr.Social : 0,00
Jam : 66.530,77 Encargos CS : 0,00
Multa : 12.379,14 Encargos : 0,00
Encargo : 8.430,45
SubTotal : 87.340,68 SubTotal_CS : 0,00
--------------------------------------------------------------------------

Total a Recolher : 87.340,68

Page 1 of 1Bem-vindo ao Site da Dívida Ativa - FGE

11/03/2022https://fge.caixa/060/061/648/Fgeps648.asp?tipo_Inscricao_Emp_input=0&Num_Insc... 1/1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 21/03/2022 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 11/03/2022 15:21 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22031115212893500000010335252

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 22/03/2022 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 22/03/2022 00:01:12
Identificador: 4058000.10387460



 
PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

LOCALIZAÇÃO DO BEM IMÓVEL:Lote de terreno nº 18 da quadra "C", componente do
loteamento Santos Dumont, Tabuleiro do Martins(I.D. 4342678 fls. 17/25) 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO
VIRTUAL

 

O Dr. JOSÉ DONATO DE ARAÚJO NETO  , Juiz Federal  da 5ª Vara, na forma da lei, etc. 

 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que
em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e proceda a CONSTATAÇÃO,

 do(s) bem(ns) penhorado(s), REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO VIRTUAL
anexando o laudo no resultado de diligência no Sistema de Acompanhamento Processual - PJE,

 como também abastecendo o banco de dados do  criado para permitir a divulgação da(s)software
 , nos autos da  supramencionada.FOTO(S) do(s) bem(ns) levados à hasta pública  Execução Fiscal

Caso não sejam os bens encontrados ou estejam deteriorados, deverá desde logo o Sr. Oficial de justiça
intimar o  do(s) mesmo(s) para apresentá-los ou depositar importância equivalente ao valordepositário
corrigido do(s) bem(ns), ou ainda, para justificar-se sobre sua impossibilidade, tudo em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de, em se tratando do próprio executado, sofrer multa prevista no art. 774,
parágrafo único combinado com o art. 774, ambos do Código de Processo Civil, além de sujeitar-se

 . a responder pelo crime de "fraude à execução", tipificado no art. 179 do Código Penal. (NR)
Tratando-se de bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça certificar quem o ocupa, indicando seus
dados de qualificação, e a que título o faz.

 

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando o interessado de que este Juízo Federal
funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av Menino Marcelo (Via Expressa) s/n, Serraria,
nesta Capital.

 

EXPEDIDO nesta cidade de Maceió, AL, em 30 de março de 2022. Eu, PAULO CÉSAR ARAGÃO
DOS SANTOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei e conferi, sendo devidamente assinado pelo Diretor de
Secretaria.

 

 

 

Igor Andrade Moroni Valença

Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Alagoas

5ª Vara

PJE n° 0002895-77.2001

 

C E R T I D Ã O

                            Certifico que, no cumprimento do mandado retro, dirigi-me à Av. Serzedelo de Barros
Correia (mesma Edgar de Goes Monteiro), nº 618, Santos Dumont, Nesta, onde se encontra atualmente a
empresa  , e procedi à constatação, reavaliação, fotografação e inclusão virtual do bemTranscompras
penhorado da executada, Ligía D Oliveira e outros, conforme laudo anexo.

                            Certifico ainda que o imóvel em questão encontra-se ocupado pela empresa
Transcompras - Transportes e Compras Comerciais Ltda., CNPJ nº 32.717.811/006-09, e seu gerente
afirmou que a referida empresa possui título de propriedade do mesmo sem, porém, apresentá-lo.

                            E, para constar, lavrei a presente que vai devidamente assinada por mim, Oficial de
Justiça Federal.

                            O referido é verdade. Dou fé.

Maceió, 05 de abril de 2022.

Rudolpho Wagner Filho

Oficial de Justiça Federal
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JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 

 
LAUDO DE REAVALIAÇÃO 

 
Processo n°: 0002895-77.2001.4.05.8000 
Autor: Fazenda Nacional 
Réu: Lígia D Oliveira e outros 
Localização do bem: Av. Serzedelo de Barros Correia (mesma Edgar de Goes Monteiro), nº 618, 
Santos Dumont, Nesta (Transcompras) 
Depositário: Fernando Gustavo Alencar de Albuquerque Lins 
Data da Penhora: 05/06/2009 
 
  Em cumprimento ao respeitável mandado, expedido nos Autos da 
Ação supracitada, reavaliei o bem a seguir descrito: 
 

 
 
Fundamentação da reavaliação: Foi tomado como base o valor de R$ 
1.000,00 (mil reais) por m², pois o terreno reavaliado encontra-se todo 
murado, contendo um galpão e um escritório da empresa Transcompras. 
Reavaliação esta baseada no preço médio de imóveis à venda naquela 
localidade.  
 

Importa a reavaliação em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
  
  E, nada mais tendo a reavaliar, lavrei o presente que vai devidamente 
assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador Federal. 
 

 
Maceió, 05 de abril de 2022. 

 
Rudolpho Wagner Filho 
Oficial de Justiça Federal 
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ATO ORDINATÓRIO

Abro vista dos presentes autos ao exequente,  , cf. determinado no art. 3º doem face da juntada do mandado retro

Provimento n. 02/2000, do TRF - 5ª Região.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 18/04/2022 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 11/03/2022 15:21 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22040814104779700000010695933

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 19/04/2022 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.
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 Exmo. Juiz Federal,

 

A CAIXA reitera a petição de 4058000.10263973.

Pede deferimento.

PABLO LOVATO GIULIANI

OAB/AL 6.710
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DESIGNAÇÃO DE LEILÃO

 

Designo na forma abaixo, em cumprimento ao despacho retro, as datas para a realização da hasta pública
do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos:

 

LEILÃO nº 02 / 2022 - FN (FGTS e EX. SENT), CEF, PGF, CONSELHOS, etc

 

 

 : LEILOEIRO OFICIAL

       

FERNANDO GUSTAVO ALENCAR DE ALBUQUERQUE LINS

(PORT. Nº 03/2007 - PUB D.O./AL22/02/07-PG 57) Cel: 99982-4509. site:
WWW.albuquerquelins.com.br  e-mail: fernandogustavo@uol.com.br

DATAS/HORÁRIO:

1º - 16 (dezeseis ) de maio, p.v., às 9h, por preço não inferior à avaliação.

 

2º - 20 (vinte) de maio, p.v., às 9h, por qualquer preço, exceto o vil.

LOCAL: Auditório do Fórum da Justiça Federal/AL- Av. Menino Marcelo S/N, Serraria,
Maceió/AL
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DESIGNAÇÃO DE LEILÃO

 

Designo na forma abaixo, em cumprimento ao despacho retro, as datas para a realização da hasta pública
do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos:

 

LEILÃO nº 02 / 2022 - FN (FGTS e EX. SENT), CEF, PGF, CONSELHOS, etc

 

 

 : LEILOEIRO OFICIAL

       

FERNANDO GUSTAVO ALENCAR DE ALBUQUERQUE LINS

(PORT. Nº 03/2007 - PUB D.O./AL22/02/07-PG 57) Cel: 99982-4509. site:
WWW.albuquerquelins.com.br  e-mail: fernandogustavo@uol.com.br

DATAS/HORÁRIO:

1º - 16 (dezeseis ) de maio, p.v., às 9h, por preço não inferior à avaliação.

 

2º - 20 (vinte) de maio, p.v., às 9h, por qualquer preço, exceto o vil.

LOCAL: Auditório do Fórum da Justiça Federal/AL- Av. Menino Marcelo S/N, Serraria,
Maceió/AL
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA

Edital de Leilão e Intimação N° 02/2022

Certifico que o EDITAL DE LEILÃO foi publicado na íntegra no Diário de Justiça Eletrônico do TRF da
5ª Região, edição no 79.0/2022, de 29 de abril de 2022, fls. 01/17, ficando intimados os EXECUTADOS
através de seus advogados e/ou procuradores ali relacionados. Data de circulação do jornal: 29/04/2022.
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

TERMO DE INTIMAÇÃO

 De ordem do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, Dr. JOSÉ DONATO
 , sirvo-me do presente para  (Atos nº 112/2010 eDE ARAÚJO NETO INTIMAR, por meio eletrônico

276/2010, do TRF 5ª Região)  a  do ato ordinatório,  , na pessoa de seu representante legal,AUTORA
anexo.

Maceió-AL, 3 de Maio de 2022.

PAULO CESAR ARAGÃO DOS SANTOS
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Assinado eletronicamente por: 
PAULO CESAR ARAGAO DOS SANTOS - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 03/05/2022 20:13:02
Identificador: 4058000.10737286
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/05/2022 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 25/04/2022 12:45 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22042512455535200000010769299

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 06/05/2022 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 06/05/2022 00:01:16
Identificador: 4058000.10749359



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/05/2022 23:59, o(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL foi intimado(a) acerca
de Ato Ordinatório registrado em 03/05/2022 20:06 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22050320072262600000010814236

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/05/2022 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 14/05/2022 00:00:05
Identificador: 4058000.10790955



 
 petição anexa do 3o interessado arrematante com proposta de compra parcelada
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22051719564510600000010885732

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS - Advogado
Data e hora da assinatura: 17/05/2022 19:58:30
Identificador: 4058000.10808642
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Rua Prof. Ulisses Braga Júnior, n.º 435 – Gruta de Lourdes – Cep: 57.052-495 – Maceió/AL 

Fones: (82) 3338-3496 / 99999-9604 

E-mail: saviolmartins@gmail.com 

MM. JUÍZO DA 5ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

ALAGOAS. 
 
 

 
 

 
 
ADALBERTO ANTERO TORRES, brasileiro, solteiro, agropecuarista, identificado na 

SSP/AL sob o n.º 1.222.752, inscrito no CPF/MF sob o n.º 020.562.984-90, 
domiciliado na Av. Dr. Antônio Gouveia, n.º 1.021, ap. 704, CEP: 57.030-170, 

Maceió/AL, Telefone: (82) 99381-4050, e-mail: foconsultorimobiliario@gmail.com,  
nos autos da Ação de Execução Fiscal n.º 0002895-77.2001.4.05.8000, vem 
respeitosamente perante V.Ex.ª na qualidade de Terceiro Interessado 

(Colaborador da Justiça), por seus advogados abaixo subscritos, APRESENTAR 
PROPOSTA/LANÇO DE AQUISIÇÃO DO IMÓVEL DE MATRÍCULA N.º Nº 29.878 1º RGI 

de Maceió (atual 15.754 2º Cartório de Registro de Imóveis de Maceió) DE FORMA 
PARCELADA, nos termos do art. 895 do CPC, nas seguintes condições: 
 

a) 50% do valor da avaliação em 2ª Praça: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais); 

 
b) 25% de sinal no ato (24h da arrematação pelo elevado valor): R$ 625.000,00 

(seiscentos e vinte e cinco mil reais); 

 
c) 5% da Comissão do Sr. Leiloeiro à vista: R$ 125.000,00 (cento e vinte e 

cinco mil reais); 
 

d) 75% do saldo (R$ 1.875.000,00) em 30 parcelas mensais de R$ 
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), corrigidas 
mensalmente por índice oficial, nos termos do § 2º, do art. 895 do CPC, 

sugerindo-se o índice oficial da TR (BANCO CENTRAL) ou poupança. 
 

Nesses termos,  
pede deferimento. 

 

Maceió/AL, 17 de maio de 2022. 
 

 

FERNANDO A. J. M. FALCÃO 

         OAB/AL 5.589 

GUSTAVO FERREIRA GOMES 

OAB/AL 5.865 

  

 

SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS 

OAB/AL 5.074 
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22051719573959100000010885733

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS - Advogado
Data e hora da assinatura: 17/05/2022 19:58:30
Identificador: 4058000.10808643
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS - Advogado
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Assinado eletronicamente por: 
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Assinado eletronicamente por: 
SAVIO LUCIO AZEVEDO MARTINS - Advogado
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que o terceiro interessado, Sr. Adalberto Antero Torres apresentou
proposta para adquirir o imóvel penhorado nestes autos (matrícula 15.754), de forma parcelada, nos
termos do art. 895 do CPC.(id . 4058000.10808643), cuja 2ª praça do leilão está prevista para o próximo
dia 20/05/2022.

A proposta não suspende o leilão, ex vi do art. 895,§6º, CPC.

Determino seguimento do leilão, haja vista a possibilidade de propostas mais vantajosas do que a
apresentada pelo Sr. Adalberto, conforme diz o art. 895, §8, I, CPC.

Comunique-se o leiloeiro para que faça a devida leitura da proposta apresentada pelo Sr. Adalberto na
segunda praça marcada.
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22051814393502800000010891023

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JOSE DONATO DE ARAUJO NETO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 18/05/2022 18:01:32
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 CAIXA ECONOMICA FEDERALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que o terceiro interessado, Sr. Adalberto Antero Torres apresentou
proposta para adquirir o imóvel penhorado nestes autos (matrícula 15.754), de forma parcelada, nos
termos do art. 895 do CPC.(id . 4058000.10808643), cuja 2ª praça do leilão está prevista para o próximo
dia 20/05/2022.

A proposta não suspende o leilão, ex vi do art. 895,§6º, CPC.

Determino seguimento do leilão, haja vista a possibilidade de propostas mais vantajosas do que a
apresentada pelo Sr. Adalberto, conforme diz o art. 895, §8, I, CPC.

Comunique-se o leiloeiro para que faça a devida leitura da proposta apresentada pelo Sr. Adalberto na
segunda praça marcada.
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22051818013292100000010891189

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JOSE DONATO DE ARAUJO NETO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 18/05/2022 18:01:33
Identificador: 4058000.10814095
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
ADALBERTO ANTERO

TORRES
TERCEIRO

INTERESSADO
Fernando Antônio Jambo

Muniz Falcão
ADVOGADO

Gustavo Ferreira Gomes ADVOGADO

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 18/05/2022, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

18/05/2022
13:52

Parte - Outros
Participantes

Inclusão

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(TERCEIRO
INTERESSADO)

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(TERCEIRO
INTERESSADO),
Gustavo Ferreira

Gomes
(ADVOGADO),

Fernando Antônio
Jambo Muniz Falcão

(ADVOGADO)

PAULO
CESAR

ARAGAO
DOS SANTOS

18/05/2022
13:50

Parte - Outros
Participantes

Inclusão

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(TERCEIRO

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(TERCEIRO
INTERESSADO), PAULO

CESAR
ARAGAO

1/2



INTERESSADO) Fernando Antônio
Jambo Muniz Falcão

(ADVOGADO)

DOS SANTOS

18/05/2022
13:49

Parte - Outros
Participantes

Inclusão

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(TERCEIRO
INTERESSADO)

PAULO
CESAR

ARAGAO
DOS SANTOS

18/05/2022
13:43

Parte - Polo
Passivo

Exclusão

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(REPRESENTANTE),
PRODUTOS

ALIMENTICIOS
DEL REY LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

(EXECUTADO),
LIGIA D OLIVEIRA

(EXECUTADO)

PRODUTOS
ALIMENTICIOS
DEL REY LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

(EXECUTADO),
LIGIA D OLIVEIRA

(EXECUTADO)

PAULO
CESAR

ARAGAO
DOS SANTOS

18/05/2022
13:40

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

PRODUTOS
ALIMENTICIOS
DEL REY LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

(EXECUTADO),
LIGIA D OLIVEIRA

(EXECUTADO)

ADALBERTO
ANTERO TORRES

(REPRESENTANTE),
PRODUTOS

ALIMENTICIOS
DEL REY LTDA
(EXECUTADO),

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

(EXECUTADO),
LIGIA D OLIVEIRA

(EXECUTADO)

PAULO
CESAR

ARAGAO
DOS SANTOS

2/2

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 19/05/2022 00:00:00
Identificador: 4058000.10815008



 
 Certifico e dou fé que o mandado retro encontra-se devidamente cumprido e devolvido no dia
07/04/2022, conforme consta neste próprio processo.

Rudolpho Wagner Filho.

Oficial de Justiça Federal.
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22052609443521200000010926548

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Rudolpho Wagner Filho - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 26/05/2022 09:47:15
Identificador: 4058000.10849402
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
CAIXA ECONOMICA

FEDERAL
EXEQUENTE

JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
ADALBERTO ANTERO

TORRES
TERCEIRO

INTERESSADO
Fernando Antônio Jambo

Muniz Falcão
ADVOGADO

Gustavo Ferreira Gomes ADVOGADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/05/2022 23:59, o(a) Sr(a) ADALBERTO ANTERO TORRES foi intimado(a)
acerca de Decisão registrado em 18/05/2022 18:01 nos autos judiciais eletrônicos especificados na
epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 22051818013292100000010891189

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 29/05/2022 00:01 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 29/05/2022 00:01:10
Identificador: 4058000.10862878



 
PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

DESPACHO

Diante da publicação da Portaria da Direção do Foro/JFAL, nº 318/2023, em que foram designadas datas
para a realização das hastas públicas para o ano de 2024, inclua-se o bem penhorado (id 

 ), no LEILÃO 03/2024, marcado para 25/11/2024 (1ª praça) e 29/11/2024 (2ª praça),4058000.10603446
dando-se prosseguimento aos demais atos imprescindíveis para alienação judicial do imóvel.

Intime-se a Exequente para apresentar o valor atualizado da dívida.

Providências necessárias.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Sérgio de Abreu Brito - Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/09/2024 09:25:03
Identificador: 4058000.15743396
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE
JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
ADALBERTO ANTERO

TORRES
TERCEIRO

INTERESSADO
Fernando Antônio Jambo

Muniz Falcão
ADVOGADO

Gustavo Ferreira Gomes ADVOGADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/09/2024 05:52, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 12/09/2024 09:25 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 24091209250177300000015840043

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/09/2024 05:52 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 13/09/2024 05:52:06
Identificador: 4058000.15749057



 

Exmo. Juiz

 

A  vem informar ciência da designação de datas para leilão, comunicandoUNIÃO FEDERAL
que o crédito executado, na data presente, importa em R$ 95.081,08 (ABAIXO).

 

ISABELA MARIA AMARAL MACIEL

Procuradora da Fazenda Nacional

 

FGAL200000219 | AJUIZADA | R$ 95.081,08
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24091612212943800000015854570

Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
ISABELA MARIA AMARAL MACIEL - Gestor
Data e hora da assinatura: 16/09/2024 12:23:49
Identificador: 4058000.15757904
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

DESPACHO

Proferi o Despacho de id 4058000.15734969, no qual determinei a inclusão do bem penhorado nestes
autos no leilão 03/2024, a ser realizado nos dias 25 e 29/1/2024.

Contudo, após analisar detidamente a Certidão de ônus do referido imóvel (id 4058000.4342673, pág.
19-25.PDF), verifiquei que o 2º RGI de Maceió esclareceu que registrou uma escritura de compra e venda
do referido imóvel com uma matrícula equivocada (16.028), mas que procedeu à retificação da matrícula,
ou seja, a compra e venda passou a constar   na matrícula correta, qual seja, 15.754, que pertence ao
imóvel aqui constrito.

Assim, em razão da notícia de que o bem não mais integra o patrimônio da devedora, intime-se a
Exequente para ciência e manifestação.

Providências necessárias.
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Processo: 0002895-77.2001.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0002895-77.2001.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE
JULIO CEZAR HOFMAN ADVOGADO

Polo passivo
PRODUTOS ALIMENTICIOS

DEL REY LTDA
EXECUTADO

CARLOS ANTONIO
OLIVEIRA

EXECUTADO

LIGIA D OLIVEIRA EXECUTADO

Outros participantes
ADALBERTO ANTERO

TORRES
TERCEIRO

INTERESSADO
Fernando Antônio Jambo

Muniz Falcão
ADVOGADO

Gustavo Ferreira Gomes ADVOGADO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A),

 

 

 

 

 

A  (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, vem,UNIÃO

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

 

Compulsando os autos, verifica-se que a penhora do imóvel ocorreu em 05/05/2009 (id

4342678- pag. 132 e 135), enquanto que a venda foi realizada em 08/10/2010, com registro no CRI em

01/11/2011 (id 10048685).

 

Assim, como a penhora foi anterior a venda (fato inclusive noticiado pelo CRI/(id

4058000.4342673, pág. 19-25.PDF), tal alienação se deu em fraude à execução, daí porque é ineficaz

perante a Fazenda Nacional, razão pela qual deve a constrição ser mantida.
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Isso posto, requer, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação

do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrícula nº 15.754, por intermédio de corretor ou

  leiloeiro credenciado, no COMPREI. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº

13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade

Divulgação da oferta do bem no Comprei
(comprei.pgfn.gov.br). 

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se
encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica
(identificação do número do processo judicial, dados de
registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como
demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891,

 parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a

 este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta)
dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.
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Condições de
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada equivalente a no

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59

(cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos

 reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União
(art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao
qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a
título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa
da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida,

o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na

 Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial (

 https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/ ). 

Causa originária
de aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art.
130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP)

Procedimento

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do
pagamento da compra e da comissão de corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC,
os documentos serão carregados no Sistema Comprei para
entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação
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Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com
competência territorial no lugar de situação do bem, não
havendo exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao
bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor,
podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

   Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência
da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato
abaixo.

 

Maceió, 07 de outubro de 2024.

 

 

Mário Pereira Neves

                              Procurador(a) da Fazenda Nacional  

 

 

Termos em que pede deferimento.

 

Maceió,  .7 de outubro de 2024

 

 

Mário Pereira Neves

Procurador da Fazenda Nacional
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PROCESSO Nº: 0002895-77.2001.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 Julio Cezar HofmanADVOGADO:
 LIGIA D OLIVEIRA e outrosEXECUTADO:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)5ª VARA FEDERAL - AL

 

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que a Exequente requer a declaração de fraude à execução quanto à
alienação do imóvel de matrícula 15.754 (antiga 29.878), em razão do negócio jurídico ter sido celebrado
após a inscrição do débito em dívida ativa e após a efetivação da penhora sobre o bem. Requereu, ainda,
autorização para proceder à alienação do bem por iniciativa particular, por meio da plataforma COMPREI
(id 4058000.15851828).

Analiso.

A  Primeira Seção  do  STJ,   no  julgamento do  REsp  1.141.990/PR, submetido ao rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC/1973), fixou o entendimento pela  inaplicabilidade da Súmula 375 do STJ
no que se  refere  às  execuções fiscais,   firmando, ainda  a  orientação de  que, quando o negócio for
posterior à modificação do art. 185 do CTN pela LC N. 118/2005, fica configurada fraude à execução
fiscal se alienado o bem quando já inscrito o débito tributário em dívida ativa.

No caso dos autos, consta que o débito foi inscrito em dívida ativa em  (id  ,27/09/2000 4058000.4507064)
com ajuizamento da Execução Fiscal em 08/05/2021 (id 4058000.4342684). Por sua vez, a penhora sobre
o imóvel se deu em 05/06/2009, quando já vigiam as modificações do art. 185 do CTN, promovidas pela

 LC 118/2005. Assim, como a alienação ocorreu em  (id08/10/2010 4058000.10048685), configurada está
a fraude à execução, razão pela qual tal negócio jurídico é ineficaz perante a Fazenda Nacional.

Passo à análise do pedido de autorização para alienar o bem por iniciativa particular, formulado pela
exequente.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, no
artigos 879, inciso I e art. 880, tão logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens
penhorados.

Art. 879. A alienação far-se-á:

I - por iniciativa particular;

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.

  Art. 880.  , Não efetivada a adjudicação o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
 ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.iniciativa

Registre-se, ainda, que, acerca da modalidade de alienação requerida pela exequente, o Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, juntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, firmaram, nos
termos do art. 19, §12, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, PROTOCOLO INSTITUCIONAL
para estabelecer o  como estratégia para alienação de ativos, tendo o referidoPROGRAMA COMPREI
Protocolo Institucional sido publicado no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 em 21 de junho de
2022.

No referido Protocolo Institucional constam todas as cláusulas e modelo de petição a ser protocolada pela
Fazenda Nacional, o qual foi devidamente seguido e apresentado pela exequente no id: 

 .4058000.15851828
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Assim,  a autorização para alienação do bem imóvel penhorado e avaliado de matrícula nºDEFIRO
15.754 (antiga 29.878), por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no PROGRAMA COMPREI.

Em caso de frustração da venda, seja pelo decurso do prazo ou por outro motivo técnico indicado no
relatório do bem, que será encaminhado a este Juízo, conforme cláusula 5ª do mencionado Protocolo
Institucional, a Fazenda Nacional será intimada para manifestação sobre o arquivamento do feito, em
conformidade como disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830, de 1980 (Lei de execuções fiscais).

Considerando o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto para a efetivação do procedimento de
alienação particular, por intermédio do programa "COMPREI", suspenda-se o feito por supracitado prazo,
enquanto aguarda a realização da alienação particular pela exequente.

Após a conclusão do tratamento da garantia, com ou sem alienação, o Comprei remeterá a este juízo,
através dos e-mails "diretor5@jfal.jus.br" c/c para "ionebv@jfal.jus.br" , o relatório do bem, onde
constarão todos os dados e eventos relativos à operação na plataforma Comprei, nos termos determinados
na Cláusula 5ª do PROTOCOLO INSTITUCIONAL - PROGRAMA DE MONETIZAÇÃO DE ATIVOS
COMPREI/2022.

Intimem-se.
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